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EMENDA Nº               , DE 2023. 

 (ao PL 5591, de 2020) 
    

 

O art. 7º da Lei nº 10.742, de 06 de outubro de 2003, nos termos do art. 

1º do PL nº 5591, de 2020, passa a vigorar acrescido do seguinte § 6º: 

 

“Art. 7º .................................................................................................... 

.................................................................................................................. 

§ 6º A proporção da população que utiliza planos e seguros de saúde e 

o Índice de Desenvolvimento Humano poderão ser utilizados pela CMED como 

parâmetro e critérios para fixação e ajuste de preços de medicamentos. ” (NR)

  

 

JUSTIFICATIVA  

A saúde no Brasil, especialmente no momento pós pandemia, tem 

enfrentado grandes dificuldades não somente com os sistemas públicos, mas 

também com as empresas prestadoras de serviços de saúde, hospitais e operadoras 

de planos de saúde.  
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É cada vez mais difícil para a população brasileira, especialmente aos 

mais necessitados, ter acesso aos serviços de saúde e a compra de medicamentos. 

As famílias enfrentam as dores das enfermidades, sem as garantias fundamentais 

emanadas da nossa Constituição Federal que asseguram o mínimo de dignidade. 

A região Sudeste apresenta 3,39 médicos por 1.000 habitantes, 

seguida do Centro-Oeste (3,10) e Sul (2,95). A região Norte registra menos da 

metade da densidade de médicos do Sudeste. Os estados do Acre, Amazonas, 

Maranhão e Pará têm as menores densidades de médicos do país. 

Diante da realidade social vivenciada pelos brasileiros, apresentamos 

esta emenda com intuito de que a proporção da população que utiliza planos e 

seguros de saúde e o Índice de Desenvolvimento Humano possam ser utilizados 

pela CMED como parâmetro e critérios para fixação e ajuste de preços de 

medicamentos.  

           Assim, a presente proposição pretende diminuir a carência da área de 

saúde, especialmente nas regiões Norte e Nordeste, visando a garantia de equidade 

e para fins de cumprimento do desideratum constitucional da erradicação da 

pobreza e redução das desigualdades sociais e regionais. 
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Ante o exposto, pedimos o apoio dos Nobres Pares, na aprovação 

desta emenda. 

Sala das Comissões, 

 
 

Senador MECIAS DE JESUS 
Republicanos/RR 
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